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 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   
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 certidão.********************************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
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 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e 
 às   filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes 
 do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BV MUSIC LIMITADA
CNPJ: 43.708.384/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:07:39 do dia 01/10/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/03/2022.
Código de controle da certidão: 29DC.E647.C72A.D867
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Validade
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CNPJ: 43.708.384/0001-04
Certidão nº: 30125866/2021
Expedição: 01/10/2021, às 08:01:13
Validade: 29/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que o CNPJ sob o nº 43.708.384/0001-04, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

  

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL 

BV MUSIC LIMITADA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

NIRE 

35237863811

CNPJ 

43.708.384/0001-04

NÚMERO DO ARQUIVAMENTO 

35237863811

DATA DO ARQUIVAMENTO 

29/09/2021

DADOS DA CERTIDÃO

DATA DE EXPEDIÇÃO 

30/09/2021

HORA DE EXPEDIÇÃO 

07:55:25

CÓDIGO DE CONTROLE 

159674836

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR

 

          ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 30/09/2021 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP – GISELA SIMIEMA

CESCHIN, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS – ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C Nº32 DE 11/09/2001 M- ART.2º.

 

          ART 1º. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA – ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

        

 

Certifico o registro de constituição sob o NIRE nº 35237863811 em 29/09/2021 da empresa BV MUSIC LIMITADA, protocolado sob o nº SPP2131586319. Autenticação: validar a autenticidade do

registro em  http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o número do mesmo. GISELA SIMIEMA CESCHIN - Secretária Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/09/2021 por GISELA

SIMIEMA CESCHIN – Secretária Geral. Autenticação: 159674836. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR



Requerimento Capa

SEQ. DOC

01

01

SPP2131586319

Protocolo Redesim

DADOS CADASTRAIS
ATO(S)

Constituição Normal; Enquadramento de Microempresa - ME

NOME EMPRESARIAL PORTE

BV MUSIC LIMITADA ME

NÚMEROLOGRADOURO

RUA LINDA THOME TRABULSI 416

CEPCOMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO

15061777PARQUE RESIDENCIAL DAMHA V

UFMUNICÍPIO

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO SP

TELEFONEE-MAIL

LEGALIZACAO1@ITAMARATYONLINE.COM.BR

NÚMERO EXIGÊNCIA (S) CNPJ - SEDE NIRE - SEDE

SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR

DARE

DARF

R$ 165,81
Isento

IDENTIFICAÇÃO DO  SIGNATÁRIO/ASSINANTE DO REQUERIMENTO CAPA

MARCOS ROGERIO CARLESSE - Sócio-Administrador

VALORES RECOLHIDOS

NOME:

ASSINATURA:

DATA ASSINATURA:

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)

CARIMBO PROTOCOLO OBSERVAÇÕES:OBSERVAÇÕES:

DOCUMENTOS NÃO RETIRADOS EM ATÉ 90 DIAS DA DISPONIBILIDADE SERÃO DESCARTADOS - ART. 57, §5º, DECRETO 1.800/96
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 

 

BV MUSIC LIMITADA 
 

   Os abaixo identificados e ao final assinados: 

 

 BRUNA KAMPHORST, brasileira, maior, solteira, empresária, nascida em 25/05/1993, inscrita no 

CPF/MF nº. 033.425.041-29 e cédula de identidade RG nº. 1956099-0/SSP - MT, residente e domiciliada na Rua 

Linda Thome Trabulsi, 416, Parque Residencial Damha V, São José do Rio Preto – SP, Cep: 15061-777; 

 

 MARCOS ROGERIO CARLESSE, brasileiro, maior, casado sob regime parcial de bens, empresário, 

nascido em 16/04/1972, inscrito no CPF sob nº. 818.938.179-20 e cédula de identidade RG nº. 4461835-4 

SESPPR, residente e domiciliado na Av. Dr. Gastão Vidigal, 2517, casa 29, Condomínio Parthenon, Bairro Jardim 

Leblon, Maringá - PR – Cep: 87.053-310.  

 

 Resolvem de comum e pleno acordo constituírem uma Sociedade Empresaria Limitada, em conformidade 

com as disposições da Lei 10.406/2.002, e que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da Denominação e Sede. 

A sociedade terá prazo de duração por tempo indeterminado, e girará sob o regime de Sociedade 

Empresaria com a denominação social de BV MUSIC LIMITADA, com sua sede social na Rua Linda Thomé 

Trabulsi, nº 416, Pq. Residencial Damha V, CEP. 15.061-777, São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 

podendo abrir filiais ou escritórios de representação em qualquer parte do território nacional. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Objetivo Social. 

  A sociedade terá por objetivo social o ramo de: 
90.01-9-02 - Produção musical 
73.19-0-99 – Serviços de Som para Publicidade 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Prazo de Duração da Sociedade. 

  A sociedade terá prazo de duração indeterminado, iniciando as suas atividades com o registro do presente 

instrumento na JUCESP. 

 

 CLÁUSULA QUARTA – Do Capital Social. 

            O capital social é no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), a ser integralizado neste ato e em moeda 

corrente nacional, e dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, as quais foram 

subscritas e serão realizadas pelos sócios, de acordo com a seguinte distribuição: 

- BRUNA KAMPHORST,  25.000 quotas...................................................................... R$      25.000,00 
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- MARCOS ROGÉRIO CARLESSE, 25.000 quotas...................................................... R$      25.000,00 

 

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada quotista é limitada ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social da Sociedade. 

 

Parágrafo Segundo - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento dos outros quotistas, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 

preferência para a sua aquisição, se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão das mesmas, a alteração 

contratual pertinente.  

 

Parágrafo Terceiro – Aplica-se ao presente instrumento as disposições do Art. 1.043 da Lei 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA QUINTA - Das Deliberações Sociais. 

  As deliberações sociais serão tomadas através de reuniões de sócios, nos termos dos artigos 1.071 a 

1.080 da Lei nº 10.406 de 10/janeiro/2002. 

Parágrafo Primeiro - Além de outras matérias indicadas na Lei ou no Contrato Social, os sócios devem deliberar 

sobre: 

 

I- Aprovação  das contas dos administradores, até o último dia do quarto mês, subseqüente ao término do 

exercício social; 
 

II- Designação dos administradores sócios ou não sócios, através de instrumento de alteração contratual ou 

em ato separado do presente contrato social; 
 

III- Destituição de administradores; 
 

IV- Fixação  da remuneração dos administradores; 
 

V- Modificação do contrato social; 
 

VI- Incorporação, fusão, cisão, transformação ou dissolução da sociedade, ou ainda a cessação do estado 

de liquidação; 

 

VII-  Nomeação e destituição de liquidantes e o julgamento de suas contas; 

 

VIII- Pedido de Recuperação Judicial ou Extrajudicial; 

 

IX- Alienação de bens de valores relevantes e fundos de comércio, fianças e avais; 

 

X- Eleição, destituição, fixação de remuneração e prazo de mandato de membros do conselho fiscal. 
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XI- Outros assuntos de interesse social; 

 

Parágrafo Segundo - As decisões dos sócios tomadas em reuniões inseridas no parágrafo primeiro deste artigo, 

deverão observar o seguinte quorum: 

 

A- Nos incisos de V, VI e IX, pelos votos correspondentes a, no mínimo, três quartos do capital social. 

 

B- Nos incisos II, III, IV e VIII, pelos votos correspondentes a, no mínimo, a mais da metade do capital social. 

 

C- Nos demais incisos, pela maioria dos votos dos presentes, salvo os casos previstos em lei ou no contrato, 

se estes exigirem maioria mais elevada. 

 

Parágrafo Terceiro - A convocação dos sócios para as reuniões será feita na imprensa, com antecedência mínima 

de oito dias, a pedido dos administradores, de sócio e do conselho fiscal, se houver. 

 

I- A convocação pela imprensa poderá ser dispensada com a presença de todos os sócios à reunião, ou 

quando estes declararem por escrito que têm conhecimento do local, data, hora e ordem do dia. 

 

II- A reunião instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares detentores de três quartos do 

capital social e, em segunda, com qualquer número. 

 

III- O sócio pode ser representado por outro sócio ou por advogado, mediante outorga de mandato com 

especificação dos atos autorizados. 

 

IV- A reunião será presidida e secretariada por sócios escolhidos entre os presentes e ou contabilista 

nomeado para tal. 

 

Parágrafo Quarto - A sociedade poderá, mediante deliberação social através de reunião, que represente mais de 

50% do capital social, determinar a exclusão de sócio por justa causa nos termos dos artigos 1.085 a 1.086 da Lei 

nº 10.406 de 10/janeiro/ 2002. 

 

I -  Entende-se por justa causa, a pratica de atos lesivos a terceiros, como emissão de cheques sem a devida 

provisão, inadimplência pessoal, conduta inadequada no meio social e ainda, em mora com a sociedade na 

integralização de capital ou qualquer outro pagamento decidido em assembléias. 

 

II- Ocorrendo fato dessa natureza, será convocada reunião especifica, nos termos do parágrafo 3º deste 

artigo, comunicando-se ao sócio nessa condição, concedendo-lhe prazo para que possa defender-se 

adequadamente até a realização da assembléia. 
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III -  Deliberando a reunião pela exclusão, os haveres do sócio que for excluído, serão pagos em 12(doze) 

parcelas iguais, mensais e sucessivas, corrigidas pelo índice de variação aplicado às cadernetas de poupança, 

com base em um balanço especial levantado  para este fim, na data da exclusão. 

 

IV - Quando a exclusão ocorrer em virtude de não integralização de capital, far-se-á a restituição, apenas dos 

valores pagos. Não havendo qualquer integralização, ao sócio excluído não caberá qualquer direito. 

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Administração da Sociedade. 

  A sociedade será administrada pelos sócios BRUNA KAMPHORST e MARCOS ROGÉRIO CARLESSE, 

que ora são investidos no cargo de ADMINISTRADOR e representarão a mesma, ativa e passivamente, judicial e 

extrajudicialmente, e assinarão individualmente, mediante a utilização de suas rubricas particulares, tendo os 

poderes e obrigações constantes deste instrumento, bem como os contidos na Lei 10.406/2002 e demais 

dispositivos legais. 

 

Parágrafo Primeiro - Caso a sociedade tenha necessidade de destituir administradores não sócios, cujo ato será 

feito por reunião, haverá, obrigatoriamente, a aprovação dos detentores da maioria do capital social.  

 

Parágrafo Segundo – No caso do excluído ser sócio administrador o quorum de deliberação será de 2/3 do capital 

social. 

 

Parágrafo Terceiro - Compete aos administradores: 

A- A prática de quaisquer atos de administração e de gestão financeira, no interesse social; 

 

B- A representação da sociedade ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante repartições ou 

entidades de direito público ou privado, podendo inclusive nomear procurador(es) com mandato 

específico e com prazo de validade do instrumento; 

 

C- Assegurar o pleno funcionamento da sociedade; 

 

D- Fazer cumprir as presentes disposições contratuais e as deliberações emanadas das assembléias dos 

sócios; 

 

E- Os administradores poderão agir, sempre isoladamente, representando e obrigando a sociedade, em 

todos os atos negociais; 

 

F- Os administradores, obrigatoriamente, ao final de cada exercício social, apresentarão o inventário, o 

balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico para aprovação dos sócios. 
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G- Pelo efetivo exercício da gestão social, os administradores farão juz a uma retirada mensal pró-labore, 

que será fixada pelos sócios. 

 

Parágrafo Quarto – É vedado ao administrador conceder avais, endossos e cauções em favor de terceiros e o 

uso do nome da sociedade em negócios particulares. Serão considerados nulos de pleno direito, e de 

responsabilidade exclusiva e pessoal do administrador, os atos praticados e/ou compromissos assumidos em 

nome da sociedade, com a não observância do caput e parágrafos desta cláusula. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Conselho Fiscal 

  A sociedade poderá instituir Conselho Fiscal a qualquer tempo, composto de três membros efetivos e 

suplentes, sócios ou não, residentes no País, nos termos do artigo 1.066 da Lei nº 10.406 de 10/janeiro/2002, 

sendo vedada a participação de administradores, eleitos e destituídos pela assembléia de sócios. 

 

CLÁUSULA OITAVA - Do Exercício Social. 

                O exercício social iniciar-se-á a primeiro de janeiro de cada ano e terminará a trinta e um de dezembro 

de cada ano quando será levantado balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis previstas em Lei ou 

neste Contrato Social que, serão apreciadas na reunião de sócios, conforme estabelecido no Parágrafo Segundo 

da cláusula sexta, letra “f” deste instrumento. 
 

Parágrafo Primeiro - Os lucros, após, feitas as provisões legais e tecnicamente recomendadas, terão o destino 

que os quotistas indicarem. Havendo distribuição sob qualquer forma, serão, na proporção de cada quotista no 

capital social, e em sendo apurados prejuízos, estes serão de igual forma suportados pelos sócios. 

 

Parágrafo Segundo – Poderão ser levantados balancetes mensais, e havendo lucros disponíveis os mesmos 

poderão ser distribuídos aos sócios, integral ou parcialmente, conforme as disponibilidades financeiras da 

sociedade. 

 

Parágrafo Terceiro - Havendo antecipação de lucros e quaisquer outras retiradas semelhantes, e ao final do 

exercício social estes não se realizaram, os sócios, se obrigam, a repor as quantias recebidas a estes títulos, no 

prazo máximo de até trinta dias contados do encerramento do exercício. 

 

CLÁUSULA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

I) Em caso de falecimento de sócio, este será representado na sociedade, para todos os efeitos legais, pelo 

Inventariante até a Partilha. 

 

Parágrafo Único - Caso os herdeiros do sócio que falecer desejarem não continuar na sociedade, os haveres do 

"de cujus", serão pagos em doze parcelas mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pelo índice aplicado às 

cadernetas de poupança, com base em um balanço patrimonial especial levantado na data do evento. 
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II) Havendo saída de qualquer sócio por qualquer outro motivo ou causa, exceto as disposições contidas na 

cláusula sexta, § 4° e cláusula décima deste contrato, os haveres do sócio que sair, serão pagos em doze parcelas 

mensais, iguais e sucessivas, corrigidas pelo índice aplicado às cadernetas de poupança, com base em um 

balanço patrimonial especial levantado na data do evento. 

 

III) Os casos omissos no presente instrumento serão regulados de acordo com as disposições contidas nos Artigos 

997 a 1.038 da Lei 10.406/2002 e, subsidiariamente pela Lei das Sociedades Anônimas (Lei 6.404/76), ficando 

eleito o Foro da Comarca de São José do Rio Preto, como competente para dirimirem dúvidas ou questões, que 

porventura possam advir do presente contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, ainda que 

privilegiado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Declaração de Desimpedimento. 

 Os sócios/administrador(es) expressamente declaram sob as penas da Lei, de que não estão 

impedidos de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º do CC/2002) 

 

          E por estarem justos e contratados, lavram a assinam o presente contrato social em 03 (três) vias de igual 

teor e forma. 

 

  São José do Rio Preto, 27 de Setembro de 2.021. 

 

 

 

 

 

 

BRUNA KAMPHORST      MARCOS ROGÉRIO CARLESSE 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME

BV MUSIC LIMITADA

NOME EMPRESARIAL NIRE

DECLARAÇÃO

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial Do Estado de São Paulo,

A Sociedade BV MUSIC LIMITADA, estabelecida na RUA LINDA THOME TRABULSI, 416 - Bairro: PARQUE
RESIDENCIAL DAMHA V, São José do Rio Preto - SP CEP 15061777, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de Microempresa, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

São José do Rio Preto - SP 29/09/2021

DATALOCALIDADE

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

NOME ASSINATURA

BRUNA KAMPHORST (Sócio-Administrador)

NOME ASSINATURA

MARCOS ROGERIO CARLESSE (Sócio-Administrador)

DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.
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DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
À Junta Comercial do Estado de São Paulo

NOME

BRUNA KAMPHORST
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL

BRASILEIRO Solteiro (a)
CPF COR OU RAÇA IDENTIFICAÇÃO DATA DE EXPEDIÇÃO ÓRGÃO EMISSOR UF

03342504129 Sem Declaração 19560990 01/01/2014 SSP MT
DOMICILIADO (A) NÚMERO

LINDA THOME TRABULSI 416
BAIRRO / DISTRITO CEP

PARQUE RESIDENCIAL DAMHA V 15061777
COMPLEMENTO

MUNICÍPIO UF

São José do Rio Preto SP

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem
condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia popular, contra o
Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou
a propriedade.

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIO/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

LOCALIDADE São José do Rio Preto DATA 29/09/2021

NOME BRUNA KAMPHORST ASSINATURA
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DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
À Junta Comercial do Estado de São Paulo

NOME

MARCOS ROGERIO CARLESSE
NACIONALIDADE ESTADO CIVIL

BRASILEIRO Casado (a)
CPF COR OU RAÇA IDENTIFICAÇÃO DATA DE EXPEDIÇÃO ÓRGÃO EMISSOR UF

81893817920 Sem Declaração 44618354 05/09/1990 SESP RR
DOMICILIADO (A) NÚMERO

DOUTOR GASTAO VIDIGAL 2517
BAIRRO / DISTRITO CEP

JARDIM LEBLON 87053310
COMPLEMENTO

CASA 29
MUNICÍPIO UF

Maringá PR

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem
condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; Ou contra a economia popular, contra o
Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou
a propriedade.

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIO/SÓCIO/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL

LOCALIDADE Maringá DATA 29/09/2021

NOME MARCOS ROGERIO CARLESSE ASSINATURA
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DECLARAÇÃO

Eu, BRUNA KAMPHORST, portador do Documento de Identificação nº 19560990, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas –
CPF sob nº 03342504129, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa BV MUSIC LIMITADA, DECLARO
estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA LINDA THOME TRABULSI, 416 - Bairro: PARQUE RESIDENCIAL
DAMHA V, São José do Rio Preto - SP CEP 15061777, NÃO PODERÁ EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer
municipal sobre a viabilidade de sua instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na
legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art.
24, §2 do Decreto Estadual nº 55.660/2010 e sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalação e
funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas
municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual nº 55.660/2010 e
sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa -
Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,

implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ)
diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital.

BRUNA KAMPHORST (Sócio-Administrador)
19560990

________________________________________
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

Os nomes indicados para assinatura, bem como seus status em 29/09/2021 são:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Constituição Normal.pdf

BRUNA KAMPHORST 03342504129 29/09/21 14:22 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.7

MARCOS ROGERIO
CARLESSE

81893817920 29/09/21 14:40 AC SOLUTI Multipla v5 / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPP2131586319
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPP2131586319 de Constituição Normal da empresa BV
MUSIC LIMITADA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Maurício Takeshi Kishimoto.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 29/09/2021.

Maurício Takeshi Kishimoto, CPF: 13699073890
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Certifico que a constituição e enquadramento Microempresa, assinado digitalmente, da empresa BV MUSIC
LIMITADA, e protocolado sob o número SPP2131586319 em 29/09/2021, encontra-se registrado na Jucesp, sob
o NIRE da matriz 35237863811.

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral – Gisela Simiema Ceschin.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser verificados no
sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da
certidão de inteiro teor.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 29/09/2021.

Gisela Simiema Ceschin, CPF: 31134372884
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Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 43.708.384/0001-04
Razão Social: BV MUSIC LIMITADA
Endereço: R LINDA THOME TRABULSI 416 / PARQUE RESIDENCIAL / SAO JOSE DO RIO PRETO / SP / 15061-777

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10/2021 a 03/11/2021 

Certificação Número: 2021100510103993972900

Informação obtida em 05/10/2021 10:10:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA – DAFT
DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO NEGATIVA

Nº: 1552057/2021

Contribuinte: BV MUSIC LTDA

Endereço: R LINDA THOMÉ TRABULSI, 416  

Cadastro: 3857530

      Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e qualquer dívida que

porventura vier a ser apurada posteriormente CERTIFICAMOS, na forma da lei, que o cadastro acima

discriminado acha-se QUITE perante à Fazenda Municipal, referente a débitos de impostos, taxas,

contribuições de melhoria e outros débitos de natureza mobiliária, administrados junto ao CADASTRO

MUNICIPAL MOBILIÁRIO.

      Esta certidão não abrange a eventual existência de débitos junto à Administração Pública Indireta

do Município.

      A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pela Internet, no portal da

Prefeitura de São José do Rio Preto (https://www.riopreto.sp.gov.br).

      Esta certidão foi emitida com base no Decreto Municipal nº 14.142, de 08 de julho de 2008.

      Verifique se há débito junto ao Cadastro Municipal Imobiliário desta Prefeitura e de tarifa de água/esgoto

junto ao SEMAE.

São José do Rio Preto - SP, 19 de Outubro de 2021.

Emitida às 14:06:50 do dia 19/10/2021

Código de controle da certidão:  000326.112962.000385.753021.910202.1140923

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

*** ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 06 MESES ***












